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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 309/2025 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, o Senhor, FRANCYARLEY MAIKE 

HIPOLITO HENRIQUE, portador(a) do CPF: 113.251.014-78 E RG: 

3992578 SSP/PB, do cargo de COORDENADOR DO SETOR DE 

COMPRAS, Lotado(a) na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 03 de 

novembro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 310/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, a Senhora, LAILMA PEREIRA SIMÕES 

LUCENA, portador(a) do CPF: 090.094.454-45 e RG: 3.333.833 

SSP/PB, para o cargo de DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO, com 

lotação na Secretaria de Saúde do Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de 

novembro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 
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JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 311/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o Senhor, JOSÉ JEFERSON DE LUCENA 

SANTOS, portador(a) do CPF: 706.009.284-62 e RG: 4.446.751 

SSDS/PB, para o cargo de COORDENADOR DO SETOR DE 

TRANSPORTE, com lotação na Secretaria de Finanças do Município 

de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de 

novembro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 312/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o Senhor, GABRIEL ARAUJO RODRIGUES, 

portador(a) do CPF: 111.814.314-09 e RG: 3.970.641 SSDS/PB, para o 

cargo de COORDENADOR DO SETOR DE MANUTENÇÃO, 

RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

URBANA, com lotação na Secretaria de Infraestrutura e Obras 

Públicas do Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de 

novembro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 313/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 
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Art. 1º - NOMEAR, a Senhora, JOANA LUCENA DE FRANÇA, 

portador(a) do CPF: 082.395.804-32 e RG: 2.946.212 SESDS/PB, para 

o cargo de SECRETARIA ADMINISTRATIVA DO GABINETE, 

com lotação na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão do 

Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de 

novembro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA No 032/2025- LEI N. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.07.130/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área arquitetura 

para realização de 

serviços de elaboração de projetos arquitetônicos entre outros, visando 

atender demandas da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas do município 

de Mãe D ́água-PB. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 

informações constantes do 

Processo acima citado, e ADJUDICO o item ao seu respectivo 

vencedor, em consequência, 

fica CONVOCADO o Licitante Vencedor: PS ARQUITETURA 

LTDA, CNPJ No 

61.220.017/0001-49, no valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 

reais), para assinar o 

contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei no 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

MÃE D’ÁGUA-PB, 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
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